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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 71/2001

de 26 de Fevereiro

Considerando que a Lei Orgânica do Ministério do
Equipamento Social, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 129/2000, de 13 de Julho, veio prever a extinção
do Gabinete de Travessia do Tejo em Lisboa (GAT-
TEL), criado pelo Decreto-Lei n.o 14-A/91, de 9 de
Janeiro, com efeitos a 31 de Dezembro de 2000, face
à consecução das respectivas atribuições;

Considerando, no entanto, que o processo de moni-
torização da Ponte de Vasco da Gama só estará con-
cluído no final do mês de Abril e que tal facto é, à
luz de critérios de razoabilidade e de boa gestão, pres-
suposto da recepção definitiva da obra pelo Estado:

Assim, estabelece-se uma nova data de extinção do
GATTEL, dando uma nova redacção ao correspondente
normativo constante do Decreto-Lei n.o 129/2000 e adi-
tando a previsão de um regime enquadrador da res-
pectiva concretização.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Nova redacção

O artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 129/2000, de 13 de
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 43.o

Extinção de serviços

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Gabinete de Travessia do Tejo em Lisboa

(GATTEL), a que alude o artigo 37.o, será extinto em
30 de Abril de 2001.»

Artigo 2.o

Aditamento

É aditado ao Decreto-Lei n.o 129/2000, de 13 de Julho,
o artigo 43.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 43.o-A

Sucessão

1 — O Instituto de Estradas de Portugal (IEP) desen-
volverá todos os procedimentos necessários à efectiva-
ção da extinção do Gabinete de Travessia do Tejo em
Lisboa (GATTEL), em colaboração com a respectiva
comissão instaladora.

2 — O IEP assume os direitos e obrigações de que
o GATTEL é titular à data da extinção e providencia
no sentido de garantir a apresentação, para aprovação,
dos respectivos relatório e contas de gerência.

3 — Constituem receitas do GATTEL, até à sua extin-
ção efectiva, designadamente, as dotações inscritas no
orçamento do IEP e àquele atribuídas mediante trans-
ferência.»

Artigo 3.o

Vigência

O presente diploma produz efeitos a 30 de Dezembro
de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Gute-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 72/2001

de 26 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 133/95, de 9 de Junho, ao dotar
a Inspecção-Geral das Forças Armadas (IGFAR) de
uma estrutura organizativa adequada e ao disciplinar
o respectivo funcionamento em termos de lhe permitir
assegurar, através do exercício da acção inspectiva e
de fiscalização, a rigorosa observância da legalidade e
o controlo da correcta administração dos meios postos
à disposição das Forças Armadas e dos demais orga-
nismos e serviços integrados no Ministério da Defesa
Nacional, cumpriu os seus objectivos.

A actividade da IGFAR revestiu-se de grande impor-
tância enquanto instrumento de controlo interno e de
gestão do Ministério da Defesa Nacional. Não obstante,
várias razões aconselham a alteração do edifício legis-
lativo que lhe serve de suporte.

Em primeiro lugar, a experiência entretanto adquirida
nos primeiros anos de vida da IGFAR e a recente criação
da carreira de inspecção superior da mesma Inspecção-
-Geral, medida considerada de singular relevância para
uma maior operacionalidade, eficiência e eficácia da
acção inspectiva deste serviço central do Ministério da
Defesa Nacional, aconselham a realização de reajus-
tamentos na respectiva estrutura orgânica, por forma
a dotar a IGFAR de meios mais idóneos e consentâneos
ao prosseguimento das actividades inspectivas que lhe
são próprias.

Para mais, a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 166/98, de 25 de Junho, que institui o sistema de
controlo interno da administração financeira do Estado,
ao introduzir na nossa ordem jurídica os novos princípios
de coordenação dos serviços de controlo interno de nível
estratégico, sectorial e operacional, aconselha uma revi-
são da Lei Orgânica da IGFAR, de forma a facilitar
a integração no sistema e a recepção dos referidos prin-
cípios. Esta preocupação surge paralelamente à neces-
sidade de aproximar a actividade inspectiva do precei-
tuado pelas normas nacionais e internacionais de auditoria
e revisão, sobretudo na parte directamente aplicável ao
sector público administrativo.


